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1º ADITIVO AO CONTRATO LICITATORIO PREFE n. 46/2021 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS TERCERIZADOS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇAO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Rua Getúlio Vargas, 750, centro, na cidade de São Domingos, SC, inscrito no CNPJ nº 83.009.894/0001-08, representado pelo 

Prefeito Municipal Sr. MÁRCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de São Domingos, SC, 

denominado para este instrumento simplesmente de CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA:  BRV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede Rua Acir Araújo de Oliveira, nº 

2480, Bairro Centro, cidade de Candói – PR, CEP 85.140-000 , com CNPJ nº 28.919.145/0001-00, neste ato representada pelo 

Proprietário, SERGIO WEGNER DE VARGAS, portador do CPF 037.919.349-37, denominada para este instrumento particular 

simplesmente de CONTRATADA, celebram o presente contrato para a Prestação de Serviços, conforme as cláusulas e condições 

adiante estabelecidas:  

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 8.666/93 e demais legislação aplicável, normas técnicas de proteção e segurança do respectivo 

ramo de atividade, bem como no Processo Licitatório PREFE n. 64/2021, Pregão n. 28/2021, os quais passam a ser parte 

integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO 

1.1 – De comum acordo entre as partes se decide pelo aditivo do presente contrato tendo sua validade aditada em mais 7 

(sete) meses contado a partir de 29 de abril de 2022 até 29 de novembro de 2022; 

1.2 Para fazer jus ao aditivo os seguintes valores, ajustado de acordo com o aumento do salário mínimo como determina a 

legislação em 10,18% (dez virgula dezoito por cento): 

Item Descrição Uni QTD V. Unit. V. unit. 

Ajustado 

Valor total 

01 Monitor de transporte escolar 

Quantidade 10 Profissionais 

Manhã: das 06:30ho às 08:00ho; 

Meio-dia: das 11:00 às 13:00ho; 

Tarde:  das 16:00 às 19:00ho. 

Horas 7000 R$ 18,00 R$ 19,80 R$ 

138.600,00 

02 Zeladores, com carga horária de 40 

horas semanais cada profissional, com o 

total de 4 profissionais; 

Mês 7 R$ 

11.285,71 

R$ 

12.434,50 

R$ 

87.041,50 

Total geral de R$ 225.641,50 (Duzentos e vinte cinco mil seiscentos e quarenta e um reais com cinquenta centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO. 
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2.1 – Demais clausulas ficam aqui ratificadas, mantendo seu valor original. 

 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

São Domingos, 25 de abril de 2022. 

 

___________________________________________ 

MÁRCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELI 

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGSO – SC 

CONTRATANTE 

 

 

____________________________________________ 

BRV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 

SERGIO WEGNER DE VARGAS  

resp. legal 

CONTRATADA: 

 

Visto/Jurídico: Elton John Martins Do Prado - OAB/SC 42.539: ______________________________________ 

 

 

Testemunhas: 

Nome_______________________________ 

Nome_______________________________ 
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